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ED ITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 009 /2022

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE
PARCER IA COM ORGAN IZAÇÕES DA SOC IEDADE
C IV IL QUE ATUEM NO FUTEBOL DE CAMPO
MODAL IDADE 11 E PARTIC IPEM DE
CAMPEONATOS REAL IZADOS PELA PREFE ITURA
MUN IC IPAL DE MAFRA , DE MODO NÃO
PROFISS IONAL .

O MUN IC ÍP IO DE MAFRA (SC ), por in te rm éd io da Secre taria M un ic ipa l de Educação ,
Esporte e Cu ltu ra , com este io na Le i Federa l n º 13.019 , de 31 de ju lho de 2014 e no
Decre to Mun ic ipa l nº 4013 , de 06 de abril de 2017 , to rna púb lico o presen te Ed ita l de
Chamamento Púb lico visando à se leção de organ izações da sociedade civ il,
in teressadas em ce lebra r te rm o de co laboração, que a tuem no fu tebo l de campo
m odalidade 11 e partic ipem de campeonatos rea lizados pe la P re fe itura Mun ic ipa l de
Mafra , de m odo não pro fiss iona l.

1 . PROPÓS ITO DO ED ITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A fina lidade do presente Chamamento Púb lico é a se leção de propostas para a
ce lebração de parceria com o Mun ic íp io de Mafra por m eio da fo rm a lização de te rm o de
co laboração , para a consecução de fina lidade de in te resse púb lico e recíp roco que
envo lve a transferênc ia de recursos finance iros à organ ização da sociedade civ il (OSC ),
confo rm e condições estabe lec idas neste Ed ita l.
1 .2. O procedim ento de se leção reger-se -á pe la Le i nº 13 .019, de 31 de ju lho de 2014 ,
pe lo Decre to nº 4 .013 , de 06 de abril de 2017 , e pe los dema is norm ativos ap licáve is ,
a lém das condições previs tas neste Ed ita l.
1 .3. Poderá ser se lec ionada m ais de uma proposta , observada a ordem de class ificação
e a d ispon ib ilidade orçamentá ria para a ce lebração dos term os de co laboração .
Con tudo, no m áxim o o ito institu ições receberão os va lo res expressos neste Ed ita l.
1 .4. A OSC só te rá d ire ito a receber o recurso se d ispu tou a últim a ed ição do
campeonato m un ic ipa l o rgan izado pelo Departamentos de Esporte de Mafra e se
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compromete r-se a partic ipa r da próxim a ed ição do campeonato que será rea lizado no
ano corren te de 2022.

2 . OBJETOS DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO
2.1. O term o de co laboração terá por ob je to a concessão de apo io da adm in is tração
púb lica mun ic ipa l pa ra a execução de a tiv idades de se leção de en tidades que a tuem no
fu tebo l de campo m oda lidade 11 de m odo não pro fiss iona l, que tenham d isputado a
últim a ed ição do campeonato m un ic ipa l o rgan izado pe lo Departam ento de Esportes de
Mafra e que se comprometa a partic ipar da próxim a edição do campeonato que
ocorre rá no ano corren te de 2022 .
2 .2. Obje tivos específicos da parce ria :
2 .2.1 . Possib ilita r e assegura r o desenvo lv im ento da prática amadora de fu tebo l de
campo m odalidade 11 no m un ic íp io , visando a m anutenção e aprim oramento desta
a tiv idade a través da transferênc ia de recursos finance iros às institu ições;
2 .2.2 . Incen tiva r a prá tica de a tiv idade esportiva ;
2 .2.3 . Assegura r o desenvo lv im en to da m odalidade esportiva fu tebo l de campo 11 em
competições m un ic ipa is ;
2 .2.4 . D ivu lga r a prá tica do fu tebo l de campo m oda lidade 11 no mun icíp io de Mafra
a través de competições sediadas no m esm o, a fim de a tra ir m a io r número de
pra tican tes, visando inc lus ive a descoberta de novos ta len tos;
2 .2.5 P roporc ionar, oportun iza r e ofe recer condições aos tim es de fu tebo l m afrense de
partic ipa rem das competições com equ ipamentos, un iform es e estru tura m ín im a
necessária à prá tica do esporte .

3 . JUSTIF ICAT IVA
As parcerias se fazem necessárias para que os tim es de fu tebo l de campo amador
m odalidade 11 do Mun ic íp io de Mafra possam obte r equ ipamentos, un iform es e te r uma
estru tu ra m ín im a adequada para a prática do esporte . O fu tebo l é uma pa ixão naciona l
e é notó rio que a prá tica de a tiv idades esportivas tem se to rnado im portan te para o
desenvo lv im ento de háb itos saudáve is , estim u la r a d isc ip lina , o traba lho em equ ipe , o
respe ito ao próxim o, a lém de proporc ionar conexões socia is . Fazendo a inda, com que a
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taxa de riscos de a lgum as doenças como depressão , d iabe tes e co leste ro l ru im
d im inuam . Desta fo rm a, busca-se com a parceria se lec ionar O rgan izações Socia is que
reúnam condições e fe tivas de partic ipar de competições organ izadas pe lo m un ic íp io de
Mafra , de m aneira amadora e sem fins lucra tivos.

4 . DAS COND IÇÕES DE PARTIC IPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
4.1. Poderão partic ipar deste Ed ita l as organ izações da sociedade civil (OSCs), ass im
conside radas aque las defin idas pe lo a rt. 2º, inc iso I, a líneas “a ”, “b” ou “c”, da Le i nº
13.019 , de 2014 (com redação dada pe la Le i nº 13 .204, de 14 de dezem bro de 2015)
podendo estas serem :
4 .1.1 . Entidade privada sem fins lucra tivos (associação ou fundação) que não d is tribua
entre os seus sócios ou associados, conse lhe iros, d ire tores, empregados, doadores ou
te rce iros even tua is resu ltados, sobras, exceden tes operac iona is , b ru tos ou líqu idos,
d iv idendos, isenções de qua lquer na tureza , partic ipações ou parce las do seu patrim ôn io ,
aufe ridos m ed iante o exerc íc io de suas a tiv idades, e que os ap lique in tegra lm en te na
consecução do respectivo ob je to soc ia l, de fo rm a im edia ta ou por m eio da constitu ição
de fundo pa trim on ia l ou fundo de reserva ;
4 .1.2 . As sociedades coopera tivas previs tas na Le i n º 9 .867, de 10 de novem bro de
1999 ; as in tegradas por pessoas em situação de risco ou vu lne rab ilidade pessoa l ou
socia l; as a lcançadas por p rogram as e ações de combate à pobreza e de geração de
traba lho e renda; as vo ltadas para co laboração , educação e capacitação de
traba lhadores ru ra is ou capacitação de agen tes de assis tênc ia técn ica e extensão ru ra l;
e as capacitadas para execução de a tiv idades ou de pro je tos de in te resse púb lico e de
cunho socia l; ou
4 .1.3 . As organ izações re lig iosas que se ded iquem a ativ idades ou a pro je tos de
in teresse púb lico e de cunho socia l d is tin tas das destinadas a fins exc lus ivam ente
re lig iosos.
4 .2. Para partic ipar deste Ed ita l, a OSC deverá :
4 .2.1 . Estar hab ilitada nos te rm os que a leg is lação re ferida e o presente ed ita l exigem ;
4 .2.2 . Decla ra r, confo rm e m ode lo constan te no Anexo I – Decla ração de C iência e
Concordância , que está c ien te e concorda com as d isposições previs tas no Ed ita l e
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seus anexos, bem como que se responsabiliza pe la verac idade e leg itim idade das
in form ações e documentos apresen tados duran te o processo de se leção .
4 .3. Não é perm itida a a tuação em rede 1 para o presente Ed ita l.
4 .4. F ica rá im ped ida de ce leb rar o te rm o de co laboração a OSC que:
4 .4.1 . Não este ja regu la rm ente constitu ída ou , se estrange ira , não este ja auto rizada a
funcionar no te rritó rio naciona l (a rt. 39 , capu t, inc iso I, da Le i n º 13 .019, de 2014);
este ja om issa no dever de prestar contas de parceria ante rio rm ente ce lebrada (a rt. 39 ,
capu t, inc iso II, da Le i nº 13 .019, de 2014);
4 .4.2 . Tenha em seu quadro de d irigen tes, m embro de Poder ou do M in is té rio Púb lico ,
ou d irigen te de órgão ou en tidade da adm in is tração púb lica m un ic ipa l, estendendo-se a
vedação aos respectivos côn juges, companheiros e parentes em linha re ta , co la tera l ou
por a fin idade, a té o segundo grau , exce to em re lação às entidades que , por sua própria
natu reza , se jam constitu ídas pe las au toridades re feridas.
4 .4.2 .1 . Não são considerados membros de Poder os in tegran tes de conse lhos de
d ire itos e de políticas púb licas (a rt. 39 , caput, inc iso III e §§ 5º e 6º, da Lei n º 13 .019, de
2014 , e art. 20 , inc iso IV , do Dec. n . 4 .013 /2017);
4 .4.3 . Tenha tido as contas re je itadas pe la adm in is tração púb lica nos ú ltim os 5 (c inco)
anos, INCLUS IVE RELATIVAMENTE A VALORES RECEB IDOS DO MUN IC ÍP IO PARA
OS MESMOS FINS DOS QUE AQU I SE TRATA , em chamamentos púb licos an terio res,
exce to se for sanada a irregu la ridade que m otivou a re je ição e qu itados os déb itos
even tua lm ente im pu tados, ou fo r reconside rada ou revis ta a decisão pe la re je ição , ou ,
a inda , a aprec iação das con tas estive r penden te de decisão sobre recurso com efe ito
suspensivo (a rt. 39 , caput, inc iso IV , da Lei nº 13 .019, de 2014);
4 .4.4 . Tenha sido punida , pe lo período que dura r a pena lidade , com suspensão de
partic ipação em lic itação e im ped im ento de con tra ta r com a adm in is tração , com
decla ração de in idone idade para lic ita r ou contra ta r com a adm in is tração púb lica , com a
sanção previs ta no inc iso II do art. 73 da Le i n º 13 .019, de 2014 , ou com a sanção
previs ta no inc iso III do art. 73 da Le i n º 13 .019, de 2014 (a rt. 39 , capu t, inc iso V , da Lei
nº 13 .019, de 2014);

1 A atuação em rede se pres ta para a rea lização de ações co incidentes (quando há identidade de in tervenções) ou de ações
d ife rentes e complem entares à execução do obje to da parceria , e desde que autorizada no Edita l do Chamamento Público . Caso
não se ja perm itida a atuação em rede, deve ser u tilizada a prim eira a lte rnativa redac iona l;

http://www.mafra.sc.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA
Avenida Federico Heyse, nº 1386 – Alto de Mafra– Mafra/SC

(47) 3641-4000 – www.mafra.sc.gov.br

5 /46

4 .4.5 . Tenha tido con tas de parceria ju lgadas irregu la res ou re je itadas por T ribuna l ou
Conselho de Contas de qua lquer esfera da Federação , em decisão irrecorríve l, nos
ú ltim os 8 (o ito ) anos (a rt. 39 , caput, inc iso V I, da Lei n º 13 .019, de 2014);ou
4 .4.6 . Tenha en tre seus d irigen tes pessoa cu jas con tas re la tivas a parce rias tenham
sido ju lgadas irregu la res ou re je itadas por T ribuna l ou Conse lho de Contas de qua lquer
esfera da Federação , em decisão irrecorríve l, nos ú ltim os 8 (o ito ) anos; que tenha sido
ju lgada responsáve l po r fa lta grave e inab ilitada para o exercíc io de cargo em com issão
ou função de confiança , enquan to dura r a inab ilitação ; ou que tenha sido considerada
responsáve l por a to de im prob idade , enquanto durarem os prazos estabe lec idos nos
inc isos I, II e III do art. 12 da Le i nº 8 .429 , de 2 de junho de 1992(a rt. 39 , caput, inc iso
V II, da Le i nº 13.019 , de 2014).

5 . DOS REQU IS ITOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a ce leb ração do te rm o de co laboração , a OSC deverá a tender aos segu in tes
requ is itos:
5 .1.1 . Ter ob je tivos esta tu tários ou reg im enta is vo ltados à promoção de a tiv idades e
fina lidades de re levância púb lica e socia l, bem como compatíve is com o ob je to do
instrumento a ser pactuado (a rt. 33, capu t, inc iso I, e a rt. 35, caput, inc iso III, da Le i n º
13.019 , de 2014). Estão d ispensadas desta exigência as organ izações re lig iosas e as
sociedades coopera tivas (a rt. 33 , §§ 2º e 3º, Le i nº 13 .019, de 2014);
5 .1.2 . Ser reg ida por norm as de organ ização in terna que preve jam expressamente que ,
em caso de d isso lução da en tidade, o respectivo pa trim ôn io líqu ido será transferido a
outra pessoa ju ríd ica de igua l na tureza que preencha os requ is itos da Lei n º 13 .019, de
2014 , e cu jo ob je to soc ia l se ja , p re ferenc ia lm ente , o m esm o da en tidade extin ta (a rt. 33 ,
capu t, inc iso III, Le i n º 13.019 , de 2014). Estão d ispensadas desta exigência as
organ izações re lig iosas e as sociedades coopera tivas (a rt. 33, §§ 2º e 3º, Le i nº 13 .019,
de 2014);
5 .1.3 . Ser reg ida por norm as de organ ização in te rna que preve jam , expressamente ,
escritu ração de acordo com os princíp ios fundamenta is de contab ilidade e com as
Norm as B ras ile iras de Contab ilidade (a rt. 33 ,caput, inc iso IV , Le i n º 13.019 , de 2014);
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5 .1.4 . Possu ir, no m omento da apresen tação do p lano de traba lho , no m ín im o 01 (um )
ano de exis tênc ia , cadastro a tivo , comprovado por m eio de docum entação em itida pe la
Secre taria da Rece ita Federa l do B ras il, com base no Cadastro Naciona l da Pessoa
Juríd ica – CNPJ (a rt. 33 , caput, inc iso V , a línea “a ”, da Le i n º 13 .019, de 2014);2

5 .1.5 . Possu ir experiênc ia p révia na rea lização , com efe tiv idade, do obje to da parceria
ou de natu reza seme lhan te , pe lo p razo m ín im o de 01 (um ) ano , a ser comprovada no
m omento da apresen tação do p lano de traba lho e na form a do art. 10, inc iso X III, do
Decre to nº 4 .013 , de 2017 (a rt. 33 , caput, inc iso V , a línea “b ”, da Lei n º 13 .019, de
2014);
5 .1.6 . Possu ir insta lações e ou tras condições m ate ria is para o desenvo lv im ento do
obje to da parce ria e o cumprim en to das m etas estabe lec idas ou , a lte rnativam ente ,
p rever a sua contra tação ou aqu is ição com recursos da parceria , a ser a testado
m ed iante decla ração do represen tan te lega l da OSC , con form e Anexo II – Decla ração
sobre Insta lações e Cond ições Mate ria is .
5 .1.7 . Dete r capacidade técn ica e operac iona l para o desenvo lvim ento do ob je to da
parce ria e o cumprim en to das m etas estabe lec idas, a ser comprovada na fo rm a do art.
26, caput, inc iso III, do Decre to nº 4 .013, de 2017 .
5 .1.7 .1 . Será necessária a dem onstração de capacidade prévia insta lada, sendo
adm itida a contra tação de pro fiss iona is , a aqu is ição de bens e equ ipamentos ou a
rea lização de serviços de adequação de espaço fís ico para o cumprim en to do obje to da
parce ria (a rt. 33 , caput, inc iso V , a línea “c” e §5º, da Lei nº 13.019 , de 2014 , e art. 26 ,
capu t, inc iso XX , do Dec. n . 4 .013/2017);
5 .1.8 . Apresen tar ce rtidões de regu la ridade fisca l, p revidenciária , tribu tá ria , de
contribu ições, de d ívida a tiva e traba lh is ta , na fo rm a do art. 26 , do Dec. n . 4 .013/2017
(a rt. 34 , caput, inc iso II, da Le i n º 13 .019, de 2014);
5 .1.9 . Apresen tar ce rtidão de exis tênc ia ju ríd ica exped ida pe lo cartório de reg is tro c iv il
ou cóp ia do esta tu to reg is trado e even tua is a lte rações ou , tra tando-se de sociedade

2 O tem po de exis tênc ia deverá ser com provado no prazo para apresentação do p lano de traba lho (art. 25 , caput, e art. 26 , caput,
do Decre to n º 8 .726/2016), de sorte que é neste m omento que a OSC deverá possu ir os três anos de exis tênc ia , e não, por
exemplo , na data de pub licação do Edita l ou de assinatura da parceria . Sa lien te-se, a inda, que o prazo m ín im o de exis tênc ia de três
anos poderá ser reduzido na h ipótese de nenhuma OSC ating i-lo , desde que haja ato específico da União nesse sentido (art. 33 ,
caput, inciso V , a línea “a”, Le i nº 13.019/2014).
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coopera tiva , ce rtidão sim p lificada em itida por jun ta comerc ia l (a rt. 34 , caput, inc iso III,
da Le i n º 13.019 , de 2014 e art. 26 , V II, do Dec. n . 4 .013 /2017);
5 .1.10. Apresen tar cóp ia da a ta de e le ição do quadro d irigen te a tua l, bem como re lação
nom ina l a tua lizada dos d irigen tes da en tidade, con form e esta tu to , com endereço ,
te le fone , endereço de corre io e le trôn ico , núm ero e órgão exped idor da carte ira de
identidade e núm ero de reg is tro no Cadastro de Pessoas F ís icas – CPF de cada um
deles, con form e Anexo III – Decla ração do A rt. 27 do Decre to nº 8 .726 , de 2016 , e
Re lação dos D irigen tes da Entidade (a rt. 34 , caput, inc isos V e V I, da Le i n º 13 .019, de
2014 , e art. 26 , inc isos V III e IX , do Dec. n . 4 .013 /2017);
5 .1.11. Comprovar que func iona no endereço declarado pe la en tidade , por m eio de
cóp ia de docum ento háb il, a exem p lo de con ta de consumo ou contra to de locação (a rt.
34, capu t, inc iso V II, da Le i n º 13 .019, de 2014 , e art. 26, caput, inc iso X , do Dec. n .
4 .013/2017);
5 .1.12. A tender às exigências previs tas na leg is lação específica , na h ipótese de a OSC
se tra tar de sociedade coopera tiva (a rt. 2 º, inc iso I, a línea “b ”, e a rt. 33, §3º, Le i n º
13.019 , de 2014);
5 .1.13. Apresen tar A lva rá de func ionamento exped ido pelo Mun icíp io de Mafra ;
5 .1.14. Na h ipó tese de haver receb ido recursos do Mun ic íp io no exerc íc io an terio r,
apresen ta r ce rtidão em itida pe la Con tro ladoria Gera l do Mun icíp io de regu la rização das
contas prestadas.

6 . DA COM ISSÃO DE SELEÇÃO
6.1. A Com issão de Seleção é o órgão co leg iado destinado a processar e ju lga r o
presen te chamamento púb lico , a ser constitu ída na form a de Porta ria nº 590, de 22 de
m aio de 2017 , p reviam ente à e tapa de ava liação das propostas.
6 .2. Deverá se decla rar im ped ido m embro da Com issão de Se leção que tenha
partic ipado, nos ú ltim os 05 (c inco) anos, con tados da publicação do presente Edita l,
como associado, cooperado , d irigen te , conse lhe iro ou empregado de qua lquer OSC
partic ipan te do chamamento púb lico , ou cu ja a tuação no processo de se leção con figu re
conflito de in teresse , nos te rm os da Le i n º 12 .813, de 16 de m aio de 2013 (a rt. 27 , §§ 2º
e 3º, da Lei nº 13 .019, de 2014 , e art. 28, § 3º, do Dec. n . 4 .013 /2017).
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6 .3. A decla ração de im ped im ento de m embro da Com issão de Seleção não obsta a
continu idade do processo de se leção . Con figu rado o im ped im ento , o m em bro im ped ido
deverá ser im ed ia tam ente substitu ído por m em bro que possua qua lificação equ iva len te
à do substitu ído , sem necessidade de d ivu lgação de novo Edita l (a rt. 27 , §§ 1º a 3º, da
Lei nº 13.019 , de 2014).
6 .4. Para subsid iar seus traba lhos, a Com issão de Se leção poderá so lic ita r
assessoramento técn ico de especia lis ta que não se ja membro desse co leg iado.
6 .5. A Com issão de Se leção poderá rea liza r, a qua lquer tempo, d iligênc ias para
verifica r a au ten tic idade das in fo rm ações e docum entos apresentados pe las en tidades
concorren tes ou para esc la recer dúvidas e om issões. Em qua lquer s ituação , devem ser
observados os princíp ios da isonom ia, da im pessoalidade e da transparência .

7 . DA FASE DE SELEÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. A fase de se leção observa rá o segu in te cronograma:

ETAPA DESCR IÇÃO DA ETAPA Datas
1 Publicação do Edita l de Chamamento Púb lico . 03/08/2022
2 Envio das propostas pe las OSCs. A té 02 /09 /2022
3 E tapa competitiva de ava liação das propostas

pe la Com issão de Se leção .
05 /09/2022 a
12/09 /2022

4 D ivu lgação do resu ltado pre lim inar. 13/09 /2022
5 In terpos ição de recursos con tra o resu ltado

pre lim inar.
5 (c inco) d ias corridos

contados da
d ivu lgação do

resu ltado pre lim inar
6 Aná lise dos recursos pela Com issão de

Se leção .
3 (três) d ias após
prazo fina l de

apresentação das
contra rrazões aos

recursos
7 Homologação e pub licação do resu ltado 22/09/2022
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de fin itivo da fase de se leção , com d ivu lgação
das decisões recursa is p ro feridas (se houver).

7 .2. A verificação do cumprim en to dos requ is itos para a ce leb ração da parceria (a rts . 33
e 34 da Le i n º 13 .019, de 2014) e a não ocorrênc ia de im ped im ento para a ce lebração
da parceria (a rt. 39 da Le i n º 13 .019, de 2014) é poste rio r à e tapa competitiva de
ju lgam ento das propostas, sendo exig íve l apenas da(s) OSC (s) se lec ionada(s) (m a is
bem class ificada/s), nos te rm os do art. 28 da Le i n º 13 .019, de 2014 .
7 .3. E tapa 1 : Publicação do Edita l de Chamamento Púb lico .
7 .3.1 . O presente Ed ita l se rá d ivu lgado em página do sítio e le trôn ico o fic ia l do Mun icíp io
de Mafra e no D iário O fic ia l dos Mun icíp ios (DOM ), por m eio de extra to , com prazo
m ín im o de 30 (trin ta ) d ias para a apresen tação das propostas, con tado da da ta de
pub licação do Ed ita l.
7 .4. E tapa 2 : Envio das propostas pe las OSCs.
7 .4.1 . As propostas serão apresen tadas pe las OSCs, por m eio fís ico , e deverão ser
cadastradas e enviadas para análise , a té às 16h50 horas do d ia 30 de agosto de 2022 .
7 .4.2 . As propostas deverão ser encam inhadas em enve lope fechado e com
identificação da institu ição proponen te , com a inscrição “P roposta – Ed ita l de
Chamamento Púb lico nº 009 /2022”, e en tregues via posta l (SEDEX ou carta reg is trada
com aviso de receb im ento) ou pessoa lm ente para a Com issão de Se leção , no segu in te
endereço : Aven ida P re fe ito F rederico Heyse , 1386 , M afra (SC ), CEP n. 89.300-000.
7 .4.3 . Na h ipó tese do sub item ante rio r, a p roposta , em uma ún ica via im pressa , deverá
te r todas as fo lhas rubricadas e numeradas sequencia lm ente e , ao fina l, se r ass inada
pelo represen tan te lega l da OSC proponen te . Também deve ser en tregue uma cóp ia
em versão d ig ita l (CD ou pen drive ) da proposta .
7 .4.4 . Após o prazo lim ite para apresen tação das propostas, nenhuma outra será
receb ida , ass im como não serão ace itos adendos ou escla rec im entos que não fo rem
exp líc ita e fo rm a lm ente so lic itados pe la adm in is tração púb lica mun ic ipa l.
7 .4.5 . Cada OSC poderá apresen tar apenas uma proposta . Caso venha a apresen tar
m ais de uma proposta den tro do prazo , se rá conside rada apenas a últim a proposta
enviada para análise con form e item 7.4 .2 deste Ed ita l.
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7 .4.6 . Observado o d isposto no item 7.5 .3 deste Ed ita l, as p ropostas deverão con ter, no
m ín im o, as segu in tes in fo rm ações:
7 .4.6 .1 . A descrição da rea lidade ob je to da parce ria e o nexo com a ativ idade ou o
pro je to p roposto ;
7 .4.6 .2 . As ações a serem execu tadas, as m etas a serem ating idas e os ind icadores
que a fe rirão o cumprim en to das m etas;
7 .4.6 .3 . Os prazos para a execução das ações e para o cumprim en to das m etas; e
7 .4.6 .4 . O va lo r g loba l.
7 .4.7 . Somente serão ava liadas as propostas que estive rem cadastradas a té o prazo
lim ite de envio das propostas pe las OSCs constan te da Tabela do item 7.1 deste Edita l.
7.5 . E tapa 3 : E tapa competitiva de ava liação das propostas pe la Com issão de Seleção .
7 .5.1 . Nesta e tapa , de cará te r e lim inató rio e c lass ifica tó rio , a Com issão de Se leção
ana lisa rá as propostas apresen tadas pelas OSCs concorren tes. A aná lise e ju lgam ento
de cada proposta serão rea lizados pe la Com issão de Se leção , que te rá to ta l
independência técn ica para exerce r seu ju lgam ento.
7 .5.2 . A Com issão de Se leção te rá o prazo estabe lec ido na Tabe la do item 7.1 . deste
Ed ita l pa ra conclusão do ju lgam ento das propostas e d ivu lgação do resu ltado pre lim inar
do processo de se leção , podendo ta l p razo ser p ro rrogado , de fo rm a devidamente
justificada , por a té m ais 30 (trin ta ) d ias.
7 .5.3 . As propostas deverão con te r in fo rm ações que a tendem aos crité rios de
ju lgam ento estabe lec idos na Tabela do item 7.5 .4 deste Ed ita l, observado o con tido no
Anexo V I – D ire trizes para E laboração da P roposta e do P lano de T raba lho.
7 .5.4 . A ava liação ind ividua lizada e a pon tuação serão fe itas com base nos crité rios de
ju lgam ento apresen tados no quadro a segu ir:

C rité rios de
Ju lgam ento

Metodo log ia de Pontuação PontuaçãoMáxim a
por Item

(A ) In form ações sobre
ações a serem
execu tadas, m etas a
serem ating idas,

- G rau p leno de a tend im ento (4 ,0 pontos)
- G rau sa tis fa tó rio de a tend im ento (2 ,0
pon tos)
- O não a tend im ento ou o a tend im ento

4 ,0
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ind icadores que
a fe rirão o
cumprim en to das
m etas e prazos para
a execução das
ações e para o
cumprim en to das
m etas

insa tis fa tó rio (0 ,0 ).
OBS .: A a tribu ição de no ta “ze ro ” neste
crité rio im p lica e lim inação da proposta , por
fo rça do art. 30 do Dec. n . 4 .013 /2017 .

(B ) Adequação da
proposta aos
ob je tivos da po lítica ,
do p lano, do
program a ou da ação
em que se insere a
parce ria ,
considerando o
núm ero de a ting idos
pe las a tiv idades

- G rau p leno de adequação (2 ,0)
- G rau sa tis fa tório de adequação (1 ,0 )
- O não a tend im ento ou o a tend im ento
insa tis fa tó rio do requ is ito de adequação
(0 ,0).
OBS .: A a tribu ição de no ta “ze ro ” neste
crité rio im p lica a e lim inação da proposta ,
por fo rça do caput do art. 27 da Lei nº
13.019 , de 2014 , c/c a rt. 30 do Dec. n .
4 .013/2017 .

2 ,0

(C ) Descrição da
rea lidade ob je to da
parce ria e do nexo
en tre essa rea lidade e
a a tiv idade ou pro je to
p roposto . Sa lientando
o que a não
rea lização da parceria
ocasiona de pre ju ízo
à Sociedade , por
exem p lo.

- G rau p leno da descrição (2 ,0 )
- G rau sa tis fa tório da descrição (1 ,0 )
- O não a tend im ento ou o a tend im ento
insa tis fa tó rio (0 ,0 ).
OBS .: A a tribu ição de no ta “ze ro ” neste
crité rio im p lica e lim inação da proposta , por
fo rça do art. 30 do Dec. n . 4 .013 /2017 .

2 ,0

(D ) Capacidade
técn ico -operac iona l

- G rau p leno de capacidade técn ico -
operac iona l (2 ,0 ).

2 ,0

http://www.mafra.sc.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA
Avenida Federico Heyse, nº 1386 – Alto de Mafra– Mafra/SC

(47) 3641-4000 – www.mafra.sc.gov.br

12 /46

da institu ição
proponen te , po r m eio
de experiênc ia
comprovada no
portfó lio de
rea lizações na gestão
de a tiv idades ou
pro je tos re lac ionados
ao ob je to da parceria
ou de na tureza
seme lhan te .
Destacando o que já
fez em exerc íc ios
passados que
comprove que deve
ser esco lh ida como
O rgan ização Socia l a
ser aqu i con temp lada

- G rau sa tis fa tório de capacidade técn ico -
operac iona l (1 ,0 ).
- O não a tend im ento ou o a tend im ento
insa tis fa tó rio do requ is ito de capacidade
técn ico -operac iona l (0 ,0 ).
OBS .: A a tribu ição de no ta “ze ro ” neste
crité rio im p lica e lim inação da proposta , por
fa lta de capacidade técn ica e operac iona l
da OSC (art. 33 , caput, inc iso V , a línea “c”,
da Le i nº 13.019 , de 2014).

Pontuação Máxim a G loba l 10 ,0

7 .5.5 . A fa ls idade de in fo rm ações nas propostas, sobre tudo com re lação ao crité rio de
ju lgam ento (D ), deverá acarre tar a e lim inação da proposta , podendo ense ja r, a inda , a
ap licação de sanção adm in is tra tiva contra a institu ição proponen te e comun icação do
fa to às au to ridades competen tes, inc lus ive para apuração do cometim ento de even tua l
crim e .
7 .5.6 . O proponen te deverá descrever m inuciosamente as experiênc ias re la tivas ao
crité rio de ju lgam ento (D ), in fo rm ando as a tiv idades ou pro je tos desenvo lv idos, sua
duração , financiador(es), loca l ou abrangência , bene fic iários, resu ltados a lcançados,
den tre ou tras in fo rm ações que ju lga r re levan tes. A comprovação docum enta l de ta is
experiênc ias dar-se -á nas E tapas 1 a 3 da fase de ce leb ração , sendo que qua lquer
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fa ls idade ou fraude na descrição das experiênc ias ense ja rá as providências ind icadas
no sub item anterio r.
7 .5.7 . Serão e lim inadas aque las propostas:
7 .5.7 .1 . Cuja pontuação to ta l fo r in ferio r a 6 ,0 (se is) pontos;
7 .5.7 .2 . Que recebam nota “ze ro ” nos crité rios de ju lgam ento (A ), (B ), (C ) ou (D ); ou
a inda que não con tenham , no m ín im o, as segu in tes in fo rm ações: a descrição da
rea lidade obje to da parce ria e o nexo com a ativ idade ou o pro je to p roposto ; as ações a
serem execu tadas, as m etas a serem ating idas e os ind icadores que a ferirão o
cumprim en to das m etas; os prazos para a execução das ações e para o cumprim en to
das m etas; e o va lo r g loba l p roposto ;
7 .5.7 .3 . Que este jam em desacordo com o Ed ita l; e
7 .5.7 .4 . Cujo va lo r g loba l estive r ac im a do te to p revis to no item 9.3 deste Ed ita l.
7 .5.8 . As propostas não e lim inadas serão class ificadas, em ordem decrescen te , de
acordo com a pontuação to ta l ob tida com base na Tabela do item 7.5 .4 deste Ed ita l,
ass im conside rada a méd ia aritm é tica das no tas lançadas por cada um dos m embros
da Com issão de Se leção , em re lação a cada um dos crité rios de ju lgam ento.
7 .5.9 . No caso de empate en tre duas ou m ais p ropostas, o desem pate será fe ito com
base na m aio r pontuação ob tida no crité rio de ju lgam ento (A ). Pers is tindo a situação de
igua ldade , o desem pate será fe ito com base na m aio r pontuação ob tida ,
sucess ivam ente, nos crité rios de ju lgam ento (B ), (D ) e (C ). Caso essas regras não
so luc ionem o empate , se rá considerada vencedora a en tidade com mais tempo de
constitu ição e , em ú ltim o caso, a questão será decid ida por so rte io .
7 .6. E tapa 4 : D ivu lgação do resu ltado pre lim inar.
7 .6.1 . A adm in is tração púb lica d ivu lga rá o resu ltado pre lim inar do processo de se leção
na página D iário O fic ia l dos Mun ic íp ios, na in te rnet (a rt. 29 , V , do Dec. 4 .013 /2017),
in ic iando-se o prazo de 05 (c inco) d ias para recurso a partir desta publicação .
7 .7. E tapa 5 : In terpos ição de recursos con tra o resu ltado pre lim inar.3

7 .7.1 . Nos te rm os do art. 29 , V , do Dec. n . 4 .013 /2017 , os partic ipan tes que dese ja rem
recorre r con tra o resu ltado pre lim inar deverão apresen tar recurso adm in is tra tivo , no
prazo de 05 (c inco) d ias, con tado da pub licação da decisão , ao co leg iado que a pro fe riu ,

3 Haverá fase recursa l após a d ivu lgação do resu ltado pre lim inar do processo de se leção.
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sob pena de prec lusão (a rt. 59 da Le i n º 9 .784 , de 1999). Não será conhecido recurso
in terposto fo ra do prazo .
7 .7.2 . Os recursos serão apresen tados por m eio fís ico no m esmo loca l onde fo ram
pro toco ladas as propostas de partic ipação no even to , ou por m eio e le trôn ico .
7 .7.3 . É assegurado aos partic ipan tes obte r cóp ia dos e lementos dos au tos
ind ispensáve is à de fesa de seus in te resses, p re ferenc ia lm en te por via e le trôn ica ,
a rcando somente com os devidos custos.
7 .7.4 . In terposto recurso , a Com issão de Seleção e Ju lgam ento dará c iênc ia de le para
os dem ais in te ressados, se fo r o caso , para que , no prazo de 05 (c inco) d ias, contado
im ed ia tam ente após o encerram ento do prazo recursa l, ap resen tem con trarrazões, se
dese ja rem , se ja pe lo m eio fís ico ou e le trôn ico .
7 .8. E tapa 6 : Análise dos recursos pela Com issão de Se leção .
7 .8.1 . Havendo recursos, a Com issão de Se leção os analisa rá .
7 .8.2 . Recebido o recurso , a Com issão de Se leção poderá reconside ra r sua decisão no
prazo de 05 (c inco) d ias, con tados do fim do prazo para receb im ento das con trarrazões.
7 .8.3 . A decisão fina l do recurso , devidamente m otivada , deverá ser p ro ferida no prazo
máxim o de 03 (três) d ias, contado do receb im ento do recurso .
7 .8.3 .1 . A motivação deve ser exp líc ita , c la ra e congruente , podendo consis tir em
decla ração de concordância com fundamentos de ante rio res pareceres, in fo rm ações,
dec isões ou propostas, que , neste caso, se rão parte in tegran te do a to decisório .
7 .8.3 .2 . Não caberá novo recurso con tra esta decisão .
7 .8.4 . O aco lh im ento de recurso im p lica rá inva lidação apenas dos a tos insusce tíve is de
aprove itam ento .
7 .9. E tapa 7 : Homologação e pub licação do resu ltado defin itivo da fase de se leção , com
d ivu lgação das decisões recursa is p ro feridas (se houver).
7 .9.1 . Após o ju lgam ento dos recursos ou o transcurso do prazo sem in te rpos ição de
recurso , a Secre taria M un ic ipa l de Adm in is tração , pub lica rá no D iário O fic ia l dos
Mun icíp ios, as decisões recursa is p ro feridas e o resu ltado de fin itivo do processo de
se leção .
7 .9.1 .1 . A homologação não gera d ire ito para a OSC à ce lebração da parceria (a rt. 27 ,
§6º, da Le i n º 13 .019, de 2014).
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7 .9.2 . Após o receb im ento e ju lgam ento das propostas, havendo uma ún ica en tidade
com proposta c lass ificada (não e lim inada), e desde que a tend idas as exigências deste
Ed ita l, a adm in is tração púb lica poderá dar p rossegu im ento ao processo de se leção e
convocá-la para in ic ia r o p rocesso de ce lebração .
7 .9.3 . Havendo mais de uma entidade class ificada, a té o ito se rão con tra tadas, todavia ,
as dema is poderão vir a ser contra tadas, respe itada a ordem de class ificação , na
h ipótese de desclass ificação das an terio res.

8 . DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de ce lebração observa rá as segu in tes e tapas a té a ass ina tu ra do
instrumento de parceria :

ETAPA DESCR IÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC se lec ionada para apresen tação do p lano de

traba lho e comprovação do a tend im ento dos requ is itos para ce leb ração
da parceria e de que não incorre nos im ped im entos (vedações) lega is .

2 Verificação do cumprim en to dos requ is itos para ce leb ração da parceria
e de que não incorre nos im ped im entos (vedações) lega is . Aná lise do
p lano de traba lho.

3 A justes no p lano de traba lho e regu la rização de docum entação , se
necessário .

4 Parecer de órgão técn ico e assinatu ra do te rm o de co laboração .
5 Publicação do extra to do term o de co laboração no D iário O fic ia l dos

Mun ic íp ios.

8 .2. E tapa 1 : Convocação da OSC se lec ionada para apresentação do p lano de traba lho
e comprovação do a tend im ento dos requ is itos para ce lebração da parceria e de que
não incorre nos im ped im entos (vedações) lega is .
8 .2.1 . Para a ce lebração da parceria , a adm in is tração púb lica m un ic ipa l convocará a
OSC se lec ionada para , no prazo de 15 (qu inze) d ias, a partir da convocação ,
apresen ta r o seu p lano de traba lho e a docum entação exig ida para comprovação dos
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requ is itos para a ce lebração da parceria e de que não incorre nos im ped im entos lega is
(a rts . 28 , caput, 33 , 34 e 39 da Le i nº 13.019 , de 2014).
8 .2.2 . Por me io do p lano de traba lho , a OSC se lec ionada deverá apresen tar o
deta lham ento da proposta subm etida e aprovada no processo de se leção , com todos os
porm enores exig idos pela leg is lação (em especia l o a rt. 22 da Le i nº 13 .019, de 2014).
8 .2.3 . O plano de traba lho deverá con ter, no m ín im o, os segu in tes e lementos:
8 .2.3 .1 . A descrição da rea lidade ob je to da parceria , devendo ser dem onstrado o nexo
com a ativ idade ou o pro je to e com as m etas a serem ating idas;
8 .2.3 .2 . A form a de execução das ações;
8 .2.3 .3 . A descrição de m etas quan tita tivas e m ensuráve is a serem ating idas;
8 .2.3 .4 . A defin ição dos ind icadores, docum entos e ou tros m eios a serem utilizados
para a a fe rição do cumprim en to das m etas;
8 .2.3 .5 . A previsão de rece itas e a estim a tiva de despesas a serem rea lizadas na
execução das ações, inc lu indo os encargos socia is e traba lh is tas e a d iscrim inação dos
custos d ire tos e ind ire tos necessários à execução do ob je to ;
8 .2.3 .6 . Os va lo res a serem repassados med ian te cronogram a de desem bo lso ; e
8 .2.3 .7 . As ações que dem andarão pagamento em espécie , quando for o caso .
8 .2.4 . A previsão de rece itas e despesas de que tra ta o item 8.2.3 .5 deste Ed ita l deverá
inc lu ir os e lementos ind ica tivos da m ensuração da compatib ilidade dos custos
apresen tados com os preços pra ticados no mercado ou com outras parce rias da
m esma natureza .
8 .2.5 . A lém da apresen tação do p lano de traba lho , a OSC se lec ionada, no mesmo
prazo acim a de 15 (qu inze) d ias, deverá comprovar o cumprim en to dos requ is itos
p revis tos no inc iso I do caput do art. 2 º, nos inc isos I e V do caput do art. 33 e nos
inc isos II a V II do caput do art. 34 da Le i n º 13 .019, de 2014, e a não ocorrênc ia de
h ipóteses que incorram nas vedações de que tra ta o art. 39 da re ferida Le i, que serão
verificados por m e io da apresen tação dos segu in tes documentos:
8 .2.5 .1 . Cóp ia do esta tu to reg is trado e suas a lterações, em confo rm idade com as
exigências previs tas no art. 33 da Le i n º 13 .019, de 2014 ;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm
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8 .2.5 .2 . Comprovan te de inscrição no Cadastro Naciona l da Pessoa Juríd ica - CNPJ,
em itido no sítio e le trôn ico o fic ia l da Secre ta ria da Rece ita Federa l do B ras il, pa ra
dem onstra r que a OSC exis te há , no m ín im o, três anos com cadastro a tivo ;
8 .2.5 .3 . Comprovan tes de experiênc ia p révia na rea lização do ob je to da parce ria ou de
obje to de na tureza seme lhan te de , no m ín im o, um ano de capacidade técn ica e
operac iona l, podendo ser adm itidos, sem pre ju ízo de ou tros:
8 .2.5 .3 .1 . Instrumentos de parceria firm ados com órgãos e entidades da adm in is tração
púb lica , o rgan ism os in te rnac iona is , en tidades ou outras organ izações da sociedade civ il;
8 .2.5 .3 .2 . Rela tórios de a tiv idades com comprovação das ações desenvo lvidas;
8 .2.5 .3 .3 . Publicações, pesqu isas e ou tras fo rm as de produção de conhecim ento
rea lizadas pe la OSC ou a respeito de la , se fo r o caso ;
8 .2.5 .3 .4 . Currícu los pro fiss iona is de in tegran tes da OSC , se jam d irigen tes,
conse lhe iros, associados, cooperados, empregados, en tre outros;
8 .2.5 .4 . Decla rações de experiênc ia p révia e de capacidade técn ica no
desenvo lv im ento de a tiv idades ou pro je tos re lac ionados ao ob je to da parce ria ou de
natu reza seme lhan te , em itidas por ó rgãos púb licos, institu ições de ensino , redes,
o rgan izações da sociedade civil, m ovim entos socia is , en tidades púb licas ou privadas,
conse lhos, com issões ou com itês de po líticas púb licas, se fo r o caso . Não o sendo
justifica r porque não há como obter estas declarações;
8 .2.5 .5 . P rêm ios ou conqu is tas de re levância receb idos no País ou no exte rio r pe la
OSC ;
8 .2.5 .6 . Certidões e demais docum entos re feridos no art. 26 , V , do Dec. 4 .013 /2017 ;
8 .2.5 .7 . Relação nom ina l a tua lizada dos d irigen tes da OSC , confo rm e o esta tu to , com
endereço , te le fone, endereço de corre io e le trôn ico , núm ero e órgão exped idor da
carte ira de identidade e número de reg is tro no Cadastro de Pessoas F ís icas - CPF de
cada um de les, confo rm e Anexo e Re lação dos D irigen tes da Entidade ;
8 .2.5 .8 . Cóp ia de docum ento que comprove que a OSC funciona no endereço por e la
decla rado, como con ta de consum o ou contra to de locação ;
8 .2.5 .9 . Decla ração do represen tan te lega l da OSC com in fo rm ação de que a
organ ização e seus d irigen tes não incorrem em qua isquer das vedações previs tas no
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art. 39 da Lei n º 13 .019, de 2014 , as qua is deverão estar descritas no docum ento,
confo rm e m ode lo no Anexo V – Decla ração da Não Ocorrênc ia de Im ped im entos;
8 .2.5 .10 . Decla ração do represen tan te lega l da OSC sobre a exis tênc ia de insta lações e
outras condições m ate ria is da organ ização ou sobre a previsão de con tra ta r ou adqu irir
com recursos da parceria , con form e Anexo II – Decla ração sobre Insta lações e
Condições Mate ria is ;
8 .2.6 . Serão consideradas regu la res as certidões positivas com efe ito de nega tivas, no
caso das certidões previs tas no item 8.2.5 .6 logo acim a.
8 .2.7 . As OSCs fica rão d ispensadas de reapresen tar as certidões previs tas no item
8.2.5 .6 - logo acim a que estive rem vencidas no m omento da aná lise , desde que este jam
d isponíve is e le tron icamente (a rt. 26, §4º, do Decre to nº 4 .013 , de 2017).
8 .2.8 . O plano de traba lho e os documentos comprobató rios do cumprim en to dos
requ is itos im postos nesta E tapa serão apresen tados pe la OSC se lec ionada por m eio
fís ico e deverão ser en tregues via posta l (SEDEX ou carta reg is trada com aviso de
receb im ento ) ou pessoa lm ente no endereço in fo rm ado no item 7.4 .2 deste Ed ita l.
8 .3. E tapa 2 : Verificação do cumprim en to dos requ is itos para ce lebração da parceria e
de que não incorre nos im ped im entos (vedações) lega is .
8 .3.1 . Aná lise do p lano de traba lho. Esta e tapa consis te no exam e fo rm a l, a ser
rea lizado pe la adm in is tração púb lica , do a tend im ento , pe la OSC se lec ionada , dos
requ is itos para a ce leb ração da parceria , de que não incorre nos im ped im entos lega is e
cumprim en to de dem ais exigências descritas na E tapa an terio r. E sta E tapa 2 engloba ,
a inda , a aná lise do p lano de traba lho .
8 .3.2 . A adm in is tração púb lica m un ic ipa l exam inará o p lano de traba lho apresen tado
pela OSC se lec ionada ou , se fo r o caso , pe la OSC im edia tam ente m ais bem
class ificada que tenha sido convocada.
8 .3.3 . Somente será aprovado o p lano de traba lho que estive r de acordo com as
in form ações já apresentadas na proposta apresen tada pe la OSC , observados os
te rm os e as cond ições constantes neste Ed ita l e em seus anexos. Para tan to , a
adm in is tração púb lica m un ic ipa l poderá so lic ita r a rea lização de a justes no p lano de
traba lho , nos term os do art. 25 do Decre to n . 4 .013 /2017 .
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8 .3.4 . Nos te rm os do §1º do art. 28 da Le i n º 13 .019, de 2014 , na h ipó tese de a OSC
se lec ionada não a tender aos requ is itos p revis tos na E tapa 1 da fase de ce leb ração ,
inc lu indo os exig idos nos arts . 33 e 34 da re ferida Le i, aque la im edia tam ente m ais bem
class ificada poderá ser convidada a ace itar a ce lebração de parceria nos te rm os da
proposta por e la apresen tada .
8 .3.6 . Em conform idade com o §2º do art. 28 da Lei n º 13 .019, de 2014 , caso a OSC
convidada ace ite ce leb rar a parce ria , e la será convocada na fo rm a da E tapa 1 da fase
de ce leb ração e , em segu ida , p roceder-se -á à verificação dos documentos na fo rm a
desta E tapa 2 . Esse proced im ento poderá ser repe tido , sucess ivam ente, obedecida a
ordem de class ificação .
8 .4. E tapa 3 : A justes no p lano de traba lho e regu la rização de docum entação , se
necessário .
8 .4.1 . Caso se verifique irregu la ridade fo rm a l nos docum entos apresen tados ou
consta tado even to que im peça a ce lebração , a OSC será comun icada do fa to e instada
a regu la riza r sua situação , no prazo de 15 (qu inze) d ias, sob pena de não ce lebração
da parceria (a rt. 28 do Decre to nº 8 .726 , de 2016).
8 .4.2 . Caso se ja consta tada necessidade de adequação no p lano de traba lho enviado
pela OSC , a adm in is tração púb lica so lic ita rá a rea lização de a justes e a OSC deverá
fazê-lo em até 15 (qu inze) d ias, con tados da da ta de receb im ento da so lic itação
apresen tada (a rts . 24 e 25 do Dec. 4 .013/2017).
8 .5. E tapa 4 : Parecer de órgão técn ico e assina tu ra do te rm o de co laboração .
8 .5.1 . A ce lebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
im postas pe la leg is lação regen te , inc lu indo a aprovação do p lano de traba lho , a
em issão do parecer técn ico pe lo ó rgão ou en tidade púb lica m un ic ipa l, as designações
do gesto r da parce ria e da Com issão de Mon ito ramento e Ava liação , e de prévia
dotação orçamentá ria para execução da parceria .
8 .5.2 . A aprovação do p lano de traba lho não gera rá d ire ito à ce leb ração da parceria (a rt.
27, §6º, da Le i n . 13 .019/2014).
8 .5.3 . No período en tre a apresentação da docum entação previs ta na E tapa 1 da fase
de ce lebração e a assina tu ra do instrumento de parceria , a OSC fica obrigada a
in form ar qua lquer even to superven iente que possa pre jud ica r a regu la r ce leb ração da
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parceria , sobre tudo quan to ao cumprim en to dos requ is itos e exigências previs tos para
ce lebração .
8 .5.4 . A OSC deverá comun icar a lte rações em seus a tos socie tários e no quadro de
d irigen tes, quando houver (a rt. 10 , IV e V , do Dec. 4 .013 /2017).
8 .6. E tapa 5 : Publicação do extra to do te rm o de co laboração no D iá rio O fic ia l da Un ião .
8 .6.1 . O term o de co laboração somente produzirá e fe itos ju ríd icos após a pub licação do
respectivo extra to no m eio o fic ia l de pub lic idade da adm in is tração púb lica (a rt. 38 , da
Lei nº 13.019 , de 2014).

9 . PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁR IA E VALOR PREV ISTO PARA A REAL IZAÇÃO
DO OBJETO
9.1. Os recursos destinados à execução das parce rias de que tra tam este Edita l são
proven ientes do orçamento do Mun ic íp io de Mafra , au torizado pe la Le i O rçamentá ria
Anua l (LOA ) de 2022 e te rão a segu in te p revisão : R$ 16 .000 ,00 (dezesse is m il rea is).

Un idade Gesto ra : 6 – Fundo Mun ic ipa l de Educação de Mafra
Ó rgão O rçamentá rio : 17000 – SECRETAR IA MUN IC IPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade O rçamentária : 17002 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE E CULTURA
Função : 27 – Desporto e Lazer
Subfunção : 812 – Desporto Comun itá rio
P rogram a: 34 – CULTURA E ESPORTE
Ação : 2 .230 – Outras ações de incen tivo ao esporte
Despesa (189) 3 .3 .50.00.00 T ransferênc ias a Institu ições P rivadas sem F ins
Lucra tivos
Fon te de Recurso : 100 – Recursos O rd inários - 0 .1 .00

9 .2. O va lo r to ta l m áxim o de recursos d ispon ib ilizados será de R$ 2.000 ,00 (do is m il
rea is) po r entidade se lec ionada, lim itado a o ito en tidades.
9 .2.1 . O exato va lo r a ser repassado será de fin ido no te rm o de co laboração , observada
a proposta apresen tada pe la OSC se lec ionada.
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9 .3 . A s libe rações de recursos obedecerão ao cronogram a de desembo lso, que
guardará consonância com as m etas da parceria , observado o d isposto no art. 48 da
Lei nº 13.019 , de 2014 , e no art. 43 , do Dec. 4 .013 /2017 .
9 .4. Nas con tra tações e na rea lização de despesas e pagamentos em gera l e fe tuados
com recursos da parceria , a OSC deverá observa r o instrumento de parceria e a
leg is lação regen te , em especia l o d isposto nos inc isos X IX e XX do art. 42, nos arts . 45
e 46 da Lei n º 13 .019, de 2014 , e nos arts . 44 e 45 e 49 e 50 , do Dec. 4 .013 /2017 . É
recomendáve l a le itu ra in tegra l dessa leg is lação , não podendo a OSC ou seu d irigen te
a legar, fu tu ramente , que não a conhece , se ja para de ixa r de cumpri-la , se ja para evita r
as sanções cabíve is .
9 .5. Todos os recursos da parceria deverão ser u tilizados para sa tis fação de seu ob je to ,
sendo adm itidas, den tre ou tras despesas previs tas e aprovadas no p lano de traba lho
(a rt. 46 da Le i n º 13 .019, de 2014):
9 .5.1 . Remuneração da equ ipe encarregada da execução do p lano de traba lho ,
inc lus ive de pessoa l p róprio da OSC , durante a vigência da parce ria , compreendendo
as despesas com pagamentos de im postos, con tribu ições socia is , Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS , fé rias, déc im o te rce iro sa lá rio , sa lários p roporc iona is ,
ve rbas resc isó rias e dema is encargos socia is e traba lh is tas;
9 .5.2 . D iárias re fe rentes a deslocamento , hospedagem e a lim en tação nos casos em
que a execução do ob je to da parceria ass im o exija ;
9 .5.3 . Custos ind ire tos necessários à execução do ob je to , se ja qua l for a proporção em
re lação ao va lo r to ta l da parce ria (a lugue l, te le fone, assessoria ju ríd ica , con tador, água ,
energ ia , gastos méd icos e odon to lóg icos, fis io te rap ia , dentre outros); e
9 .5.4 . Aqu is ição de equ ipamentos e m ate ria is perm anen tes essencia is à consecução do
obje to e serviços de adequação de espaço fís ico , desde que necessários à insta lação
dos re fe ridos equ ipam entos e m ate ria is .
9 .6. É vedado rem unerar, a qua lquer títu lo , com recursos vincu lados à parce ria , se rvido r
ou empregado púb lico , inc lus ive aque le que exerça cargo em com issão ou função de
confiança , de órgão ou entidade da adm in is tração púb lica m un ic ipa l ce lebran te , ou seu
côn juge , companheiro ou paren te em linha re ta , co la te ra l ou por a fin idade, a té o
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segundo grau , ressa lvadas as h ipó teses previs tas em le i específica ou na Le i de
D ire trizes O rçamentá rias do Mun ic íp io de Mafra .
9 .7. Even tua is sa ldos finance iros remanescentes dos recursos púb licos transferidos,
inc lus ive os proven ientes das rece itas ob tidas das aplicações finance iras rea lizadas,
se rão devo lv idos à adm in is tração púb lica por ocasião da conclusão , denúncia , resc isão
ou extinção da parceria , nos te rm os do art. 52 da Le i nº 13.019 , de 2014 .
9 .8. O instrumento de parceria se rá ce lebrado de acordo com a d ispon ib ilidade
orçamentá ria e finance ira , respe itado o in te resse púb lico e desde que caracterizadas a
oportun idade e conven iênc ia adm in is tra tivas. A se leção de propostas não obriga a
adm in is tração púb lica a firm ar o instrumento de parceria com qua isquer dos
proponen tes, os qua is não têm d ire ito sub je tivo ao repasse finance iro .

10. DA CONTRAPARTIDA
10.1 . Não será exig ida qua lquer contrapartida finance ira da OSC se lec ionada.

11. DAS D ISPOSIÇÕES FINA IS
11.1 . Os prazos previs tos nesse Ed ita l se rão con tados em d ias corridos.
11.1 .1 . Na con tagem dos prazos, exc lu i-se o d ia do in íc io e inc lu i-se o do vencim ento .
11.1 .2 . Os prazos se in ic iam e exp iram exclus ivam ente em d ia ú til no âm bito do órgão
ou en tidade responsáve l pe la condução do processo de se leção .
11.2 . O presente Ed ita l se rá d ivu lgado em página do D iá rio O fic ia l dos Mun ic íp ios de
Santa Catarina , com prazo m ín im o de 30 (trin ta ) d ias para a apresen tação das
propostas, con tado da da ta de publicação do Ed ita l.
11.3 . Qualquer pessoa poderá im pugnar o presen te Ed ita l, com antecedência m ín im a
de 10 (d ias) d ias da da ta-lim ite para envio das propostas, de fo rm a e le trôn ica , pe lo e -
m ail procuradoria@mafra .sc .gov.br ou por pe tição d irig ida ou pro toco lada no
endereço in fo rm ado no item 7.4 .2 deste Edita l. A resposta às im pugnações caberá ao
Secretá rio M un ic ipa l de Adm in is tração .
11.3 .1 . Os pedidos de escla rec im entos, decorren tes de dúvidas na in te rp re tação deste
Ed ita l e de seus anexos, deverão ser encam inhados com antecedência m ín im a de 10
(d ias) d ias da da ta-lim ite para envio da proposta , exc lus ivam ente de fo rm a e le trôn ica ,
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pelo e-m ail: procuradoria@mafra .sc .gov.br. Os escla rec im entos serão prestados pe la
Com issão de Se leção .
11.3 .2 . As im pugnações e pedidos de escla rec im en tos não suspendem os prazos
previs tos no Ed ita l. A s respostas às im pugnações e os escla rec im en tos prestados serão
jun tados nos autos do processo de Chamamento Púb lico e esta rão d isponíve is para
consu lta por qua lquer in te ressado.
11.3 .3 . Even tua l m od ificação no Edita l, decorren te das im pugnações ou dos pedidos de
escla rec im entos, ense ja rá d ivu lgação pe la m esm a fo rm a que se deu o texto o rig ina l,
a lte rando‐se o prazo in ic ia lm ente estabe lec ido somente quando a a lte ração a fe ta r
fundam enta lm ente a fo rm u lação das propostas ou o princíp io da isonom ia.
11.4 . A Secre taria M un ic ipa l de Adm in is tração reso lve rá os casos om issos e as
situações não previs tas no presente Ed ita l, observadas as d isposições lega is e os
princíp ios que regem a adm in is tração púb lica .
11.5 . A qua lquer tempo o presente Ed ita l poderá ser revogado por in teresse púb lico ou
anu lado, no todo ou em parte , po r víc io insanáve l, sem que isso im p lique d ire ito a
inden ização ou rec lam ação de qua lquer natu reza .
11.6 . O proponen te é responsáve l pe la fide lidade e leg itim idade das in fo rm ações
prestadas e dos docum entos apresen tados em qua lquer fase do Chamamento Púb lico .
11.6 .1 . A fa ls idade de qua lquer docum ento apresen tado ou a inverdade das
in form ações ne le con tidas poderá acarre tar a e lim inação da proposta apresen tada , a
ap licação das sanções adm in is tra tivas cabíve is e a comun icação do fa to às au toridades
competentes, inc lus ive para apuração do cometim ento de even tua l crim e .
11.6 .2 . A lém d isso , caso a descoberta da fa ls idade ou inverdade ocorra após a
ce lebração da parceria , o fa to poderá dar ense jo à resc isão do instrumento , re je ição
das con tas e /ou ap licação das sanções de que tra ta o art. 73 da Le i n º 13 .019, de 2014 .
11.7 . A adm in is tração púb lica não cobrará das en tidades concorren tes taxa para
partic ipa r deste Chamamento Púb lico .
11.8 . Todos os custos decorren tes da e laboração das propostas e qua isquer outras
despesas corre la tas à partic ipação no Chamamento Púb lico serão de in te ira
responsabilidade das entidades concorren tes, não cabendo nenhuma rem uneração ,
apo io ou indenização por parte da adm in is tração púb lica .
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11.9 . O presente Ed ita l te rá vigência a té 31 de dezem bro de 2022 .
11.10. Constituem anexos do presente Ed ita l, de le fazendo parte in tegran te :

Anexo I – Decla ração de C iência e Concordância ;
Anexo II – Decla ração sobre Insta lações e Cond ições Mate ria is ;
Anexo III – Decla ração a respe ito dos d irigen tes
Anexo IV – M inu ta do Termo de Co laboração ;
Anexo V - Decla ração da Não Ocorrênc ia de Im pedim entos;
Anexo V I – D ire trizes para E laboração da P roposta do P lano de T raba lho .

M afra (SC ), 28 de ju lho de 2022 .

Emerson Maas
P re fe ito M un ic ipa l

Jam ine Emmanuelle Henn ing
Secre tá ria M un ic ipa l de Educação , Esporte e Cu ltu ra

Cris ley Maria Fuchs Valério
Secre tária M un ic ipa l de Fazenda e P lane jamento

V isto e aprovado pelo P rocurador Gera l

Pedro Henrique B runken F lores
OAB /PR 89.863
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ANEXO I
DECLARAÇÃO DE C IÊNC IA E CONCORDÂNC IA

Decla ro que a [identificação da organ ização da sociedade civ il – OSC ] está c ien te e
concorda com as d isposições previs tas no Ed ita l de Chamamento Púb lico
nº .........../20 ....... e em seus anexos, bem como que se responsab iliza , sob as penas da
Lei, pe la verac idade e leg itim idade das in form ações e docum entos apresen tados
duran te o processo de se leção .

M afra /SC , ____ de ______________ de 20___ .

_______________________________________
(Nom e e Cargo do Represen tan te Lega l da OSC )
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ANEXO II
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E COND IÇÕES MATER IA IS

Decla ro , em con form idade com o art. 33, capu t, inc iso V , a línea “c”, da Le i nº 13 .019, de
2014 , c/c o art. 26 , caput, inc iso X IV , do Decre to nº 4 .013 , de 2017 , que a [iden tificação
da organ ização da sociedade civ il – OSC ]:

d ispõe de insta lações e ou tras condições m ate ria is para o desenvo lv im en to das
a tiv idades ou pro je tos previs tos na parce ria e o cumprim en to das metas estabe lec idas.
OU
pre tende con tra ta r ou adqu irir com recursos da parceria as condições m ate ria is para o
desenvo lv im ento das a tiv idades ou pro je tos previs tos na parce ria e o cumprim en to das
m etas estabe lec idas.
OU
d ispõe de insta lações e ou tras condições m ate ria is para o desenvo lv im en to das
a tiv idades ou pro je tos previs tos na parce ria e o cumprim en to das m etas estabe lec idas,
bem como pre tende, a inda , con tra ta r ou adqu irir com recursos da parceria outros bens
para tanto .

OBS : A organ ização da sociedade civ il adota rá uma das três redações acim a, con form e
a sua situação . A presente observação deverá ser suprim ida da versão fina l da
decla ração .
M afra /SC , ____ de ______________ de 20___ .

_______________________________________
(Nom e e Cargo do Represen tan te Lega l da OSC )

http://www.mafra.sc.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA
Avenida Federico Heyse, nº 1386 – Alto de Mafra– Mafra/SC

(47) 3641-4000 – www.mafra.sc.gov.br

27 /46

ANEXO III
DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS D IR IGENTES DA ENTIDADE

Decla ro para os devidos fins, em nome da [identificação da organ ização da sociedade
civil – OSC ], nos term os dos arts . 20 e 26, capu t, IX e XV do Decre to nº 4 .013 , de 2017 ,
que :

Não há no quadro de d irigen tes abaixo iden tificados: (a ) m em bro de Poder ou do
M in is tério Púb lico ou d irigen te de órgão ou entidade da adm in is tração
púb lica federa l; ou (b ) côn juge , companheiro ou parente em linha re ta , co la tera l ou por
a fin idade, a té o segundo grau , das pessoas m encionadas na a línea “a ”. O bservação : a
presen te vedação não se ap lica às en tidades que , pe la sua própria natu reza , se jam
constitu ídas pe las auto ridades ora re fe ridas (o que deverá ser devidamente in fo rm ado e
justificado pe la OSC ), sendo vedado que a m esm a pessoa figu re no instrumento de
parceria s im u ltaneamente como d irigen te e adm in is trador púb lico (a rt. 39 , §5º, da Lei n º
13.019 , de 2014);

RELAÇÃO NOM INAL ATUALIZADA DOS D IR IGENTES DA ENTIDADE

Nome do d irigen te e
cargo que ocupa na
OSC

Carte ira de iden tidade ,
ó rgão exped idor e CPF

Endereço res idencia l,
te le fone e e-m a il
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Não contra tará com recursos da parceria , pa ra prestação de serviços, se rvido r ou
empregado púb lico , inc lus ive aque le que exerça cargo em com issão ou função de
confiança , de órgão ou en tidade da adm in is tração púb lica federa l ce leb ran te , ou seu
côn juge , companheiro ou paren te em linha re ta , co la te ra l ou por a fin idade, a té o
segundo grau , ressa lvadas as h ipó teses previs tas em le i específica e na le i de d ire trizes
orçamentá rias;
Não serão rem unerados, a qua lquer títu lo , com os recursos repassados: (a ) m embro de
Poder ou do M in is tério Púb lico ou d irigen te de órgão ou en tidade da adm in is tração
púb lica federa l; (b ) se rvido r ou empregado púb lico , inc lus ive aque le que exerça cargo
em com issão ou função de confiança , de órgão ou en tidade da adm in is tração púb lica
federa l ce leb ran te , ou seu côn juge , companheiro ou parente em linha re ta , co la te ra l ou
por a fin idade , a té o segundo grau , ressa lvadas as h ipó teses previs tas em le i específica
e na le i de d ire trizes orçamentárias; e (c) pessoas natu ra is condenadas pe la p rática de
crim es con tra a adm in is tração púb lica ou con tra o pa trim ôn io púb lico , de crim es
e le itora is para os qua is a le i com ine pena priva tiva de libe rdade , e de crim es de
lavagem ou ocu ltação de bens, d ire itos e va lo res.

M afra /SC , ____ de ______________ de 20___ .

_______________________________________
(Nom e e Cargo do Represen tan te Lega l da OSC )
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ANEXO IV
ED ITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N . 009/2022

M INUTA TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N º. XXX /2022

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE CELEBRAM
ENTRE S I O MUN IC ÍP IO DE MAFRA/SC E A
ORGAN IZAÇÃO SOC IAL .......................

Pe lo presente te rm o de co laboração que ce lebram o Mun icíp io de Mafra /SC , pessoa
ju ríd ica de D ire ito Púb lico , inscrito no CGC /MF, sob o núm ero 83 .102.509 /0001-72 ,
estabe lec ida na XXXXXXXXX , nº XXXX Ba irro XXXXXX - Mafra /SC
XXXXXXXXXXXXXX , aqu i rep resentado pe lo S r(a ). xxxxxxxxxxxx , P re fe ito M un ic ipa l,
doravan te denom inada de “Contra tan te ”, e , de ou tro lado ............pessoa ju ríd ica de
D ire ito P rivado , inscrita no CNPJ/MF. sob o núm ero .....com sede na .........., neste a to
represen tado pe lo senhor.................do ravan te chamada de “Contra tada” , fica a justado ,
m ed iante as c láusu las abaixo , o segu in te :

CLÁUSULA PR IME IRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presen te instrumento de te rm o de co laboração rege-se pe lo que d ispõe o art. 42, da
le i n . 4 .013 , de 31 de ju lho de 2014 e do Decre to n . 4 .013 , de 06 de abril de 2017 , e dos
te rm os do ed ita l de Chamamento Púb lico n . 004/2022 , que passa a fazer parte
in tegran te deste Term o de Co laboração .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O term o de co laboração terá por ob je to a concessão de apo io da adm in is tração
púb lica m un ic ipa l pa ra a execução de a tiv idades de se leção en tidades que a tuem no
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fu tebo l de campo modalidade 11 e partic ipem dos campeonatos rea lizados pe la
P re fe itu ra Mun ic ipa l de Mafra , de m odo não pro fiss iona l.
2 .2. Obje tivos específicos da parce ria :
2 .2.1 . Possib ilita r e assegura r o desenvo lv im ento da prática amadora de fu tebo l de
campo m odalidade 11 no m un ic íp io , visando a m anutenção e aprim oramento desta
a tiv idade a través da transferênc ia de recursos finance iros às institu ições;
2 .2.2 . Incen tiva r a prá tica de a tiv idade esportiva ;
2 .2.3 . Assegura r o desenvo lv im en to da m odalidade esportiva fu tebo l de campo
m odalidade 11 em competições m un ic ipa is ;
2 .2.4 . D ivu lga r a prá tica do fu tebo l de campo m oda lidade 11 no mun icíp io de Mafra
a través de competições sediadas no m esm o, a fim de a tra ir m a io r número de
pra tican tes, visando a descoberta de novos ta lentos, bem como possíve is
patroc inadores;
2 .2.5 P roporc ionar, oportun iza r e ofe recer condições aos tim es de fu tebo l m afrense de
partic ipa rem das competições com equ ipamentos, un iform es e estru tura m ín im a
necessária à prá tica do esporte .

CLÁUSULA TERCE IRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR IA
A execução do presen te Term o de Co laboração corre rá pe la segu in te Dotação
O rçamentá ria .

En tidade
Ó rgão
Un idade
Subfunção
P rogram a
E lem . de
Despesa
Recurso
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
4.1. Pe lo ob je to descrito na C láusu la Segunda deste Term o de Co laboração , o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO , o va lo r de R$ X .XXX ,XX (x rea is).
4 .2. É parte in tegran te deste Term o de Co laboração o p lano de programa apresen tado
pela O rgan ização Socia l.

CLÁUSULA QU INTA – DA V IGÊNC IA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
O presente Term o de Co laboração possu i por fina lidade o custe io das despesas de
execução 2022 , tendo o in ic io de sua vigência em XX de ________ de 2022 , e
vigo rando a té 31 de dezem bro de 2022 .

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagam ento será fe ito pe lo Mun ic íp io de Mafra em até XXX parce las com a
previsão de pagamento da prim e ira para o mês de XXX de 2022 , devendo a
CONTRATADA in fo rm ar os dados bancários jun to ao presente te rm o, con form e
decla ração bancária da agência :

BANCO AGÊNC IA CONTA CNPJ

6.2. Nenhum pagamento isen tará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações
advindas do desacordo com o previs to neste Ed ita l e seus anexos.
6 .3. O Mun icíp io poderá susta r o pagam ento das parce las, independentemente de
notificação prévia , nos segu in tes casos:
I. Para lisação do fo rnec im ento dos serviços por parte da CONTRATADA , a té o re in íc io .
II. Serv iços prestados em desacordo com o p lano de program a.
III. Exis tênc ia de qua lquer déb ito para com o Mun ic íp io a té que se ja e fe tivamente pago
ou descon tado de even tua is créd itos que a CONTRATADA tenha perante o Mun ic íp io .
IV . Não atend im ento de qua lquer obrigação deste Term o de Co laboração , do que fo ra
previs to no Ed ita l ou em decorrênc ia de exigências da F isca lização do Mun ic íp io .
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6 .4. No pagamento será e fe tuada a re tenção na fon te dos tribu tos devidos na fo rm a da
leg is lação , em especia l o INSS e ISS , se houver.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCAL IZAÇÃO
A superv isão do presen te Term o de Co laboração será fe ita pe la Con tra tan te , a través da
SECRETAR IA MUN IC IPAL DE ADM IN ISTRAÇÃO , com a co laboração das demais
Secreta rias Mun ic ipa is , quando for o caso. A Secre ta ria M un ic ipa l de Adm in is tração se
incumb irá das ano tações e poste rio r comun icação dos a tos pra ticados pe la Con tra tada.

CLÁUSULA O ITAVA - DAS RESPONSAB IL IDADES DA CONTRATADA:
A entidade con tra tada deverá cumprir rigo rosamente o estabe lec ido ob je to deste ed ita l
e seus adendos a lém de:
8 .1. Fornecer ao Mun ic íp io de Mafra /SC , sempre que so lic itado qua isquer in fo rm ações
e /ou esc la rec im entos sobre o ob je to do presen te Term o de Co laboração .
8 .2. Form ar o quadro de pessoa l necessário à execução dos serviços contra tados,
sendo de sua responsabilidade as obrigações traba lh is tas decorren tes da execução do
presen te Term o de Co laboração , inc lusas as socia is , bem como todas as tribu tá rias e
acessórias decorren tes do cumprim en to do Term o de Co laboração .
8 .3. A entidade con tra tada assum irá a responsabilidade pela boa execução e e fic iênc ia
dos serviços que e fe tua rá , pe lo fo rnec im ento de equ ipamentos, m ate ria is , ass im como
pelo cumprim en to do p lano de program a, bem como por qua isquer danos decorren tes
da rea lização destes serviços, causados a P re fe itu ra Mun ic ipa l de Mafra /SC ou a
te rce iros.
8 .4. A entidade con tra tada obriga -se a cumprir todas as exigências das Le is e norm as
de segurança e h ig iene do traba lho , fo rnecendo os adequados equ ipamentos de
pro teção ind ividua l a todos que traba lha rem , ou por qua lquer m otivo a tuem na
prestação de serviços.
8 .5. A entidade con tra tada assum irá in tegra lm en te a responsab ilidade quan to aos
encargos traba lh is tas e socia is decorren tes da prestação dos serviços assum idos.
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8 .6. O presente Term o de Co laboração não será de nenhuma fo rm a fundam ento para a
constitu ição de víncu lo traba lh is ta jun to ao Mun ic íp io de Mafra /SC , em re lação a
empregado funcionário , p reposto ou te rce iros que a con tra tada co locar a serviço .
8 .7. A contra tada se obriga a fac ilita r todas as a tiv idades de fisca lização dos serviços
que serão execu tados, fo rnecendo as in form ações e demais e lementos necessários.
8 .8. A con tra tada obriga -se a m anter, du rante toda a execução do Term o de
Co laboração , em compatib ilidade com as obrigações por e le assum idas, todas as
cond ições de hab ilitação e qua lificação exig idas no Chamamento Púb lico , sob pena de
resc isão do Term o de Co laboração por não cumprim en to do m esm o.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSAB IL IDADES DA CONTRATANTE :
Obriga -se a Contra tante :
9 .1. Ao pagamento do ob je to do Term o de Co laboração , em confo rm idade com o
d isposto na cláusu la sexta .
9 .2. Acompanhar e fisca liza r a execução do Term o de Co laboração ;
9 .3. Notifica r o con tra tado por escrito , sobre qua isquer irregu la ridades que venham a
ocorre r em função dos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉC IMA – DO REAJUSTE CONTRATUAL
O va lo r despend ido pelo Mun ic íp io é fixo e irrea justáve l.

CLÁUSULA DÉC IMA PR IME IRA - DA RESC ISÃO
A resc isão do presente Term o de Co laboração dar-se -á na fo rm a e pe los m otivos
constantes na Le i n . 13019/2014 e no Decre to n . 3014 /2017, re la tivos à inexecução e à
resc isão do Term o de Co laboração .

CLÁUSULA DÉC IMA SEGUNDA - DAS PENAL IDADES
12.1 O atraso in justificado no cumprim en to de qua lquer obrigação decorren te do Term o
de Co laboração su je itará a Contra tada à m ulta de m ora , sem pre ju ízo das dema is
sanções, que será ap licada na fo rm a segu in te :
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a) in terrupção dos serviços por a té 07 (se te ) d ias, m ulta d iá ria de 0 ,2% sobre o va lo r
to ta l do Term o de Co laboração ;
b) in te rrupção dos serviços por m ais de 07 (se te ) d ias, m ulta d iá ria de 0 ,4% sobre o
va lo r to ta l do Term o de Co laboração , sem pre ju ízo da resc isão un ila tera l po r parte do
Mun icíp io de Mafra .
12.2 Pe la inexecução to ta l ou parc ia l das cond ições estabe lec idas neste Term o de
Co laboração , o Mun ic íp io de Mafra poderá ap lica r, sem pre ju ízo das dema is
com inações lega is bem como das m ultas e pena lidades previs tas neste ed ita l ou no
Term o de Co laboração , cumu ladas ou não às segu in tes sanções:
a) advertênc ia por escrito , quando o Contra tado deixa r de a tender de term inações
necessárias à regu la rização de fa ltas ou de fe itos concernentes à execução do ob je to
contra tado /lic itado ;
b) multa compensa tó ria com percentua l de 10% (dez por cen to) sobre o va lo r to ta l do
Term o de Co laboração , quando a fa lta fo r em decorrênc ia ao não a tend im ento da
so lic itação de correção apon tadas pela advertênc ia escrita (exem p los de ap licação da
m ulta : quando a con tra tada empregar m ate ria is que comprometam a qua lidade dos
serviços, ou que não a tendam as especificações descritas no p lano de program a;
p re jud ica r o serviço da fisca lização ; descum prir c láusu las con tra tua is e instrumento
convoca tó rio , dentre ou tras fa lhas apon tadas pe la fisca lização do Mun ic íp io ).
c) im ped im ento de partic ipar de outro Chamamento Púb lico do Mun ic íp io de Mafra pe lo
p razo de a té 02 (do is) anos, na h ipótese em que o Contra tado , convocado dentro do
prazo de va lidade da proposta : não ce lebra r o Term o de Co laboração ; de ixa r de
entregar ou apresen tar documentação fa lsa exig ida para o certame; ense ja r o
re ta rdamento da execução de seu ob je to ; não m antive r a proposta ; fa lhar ou fraudar a
execução do Termo de Co laboração ; comporta r-se de m odo in idôneo; cometer fraude
fisca l;
d) decla ração de in idone idade para firm ar Term os de Co laboração ou de Fomento, ou
Term o de Acordo com a Adm in is tração Púb lica enquan to perdura rem os m otivos
dete rm inan tes da pun ição ou a té que se ja p romovida a reab ilitação , na fo rm a da Le i,
peran te o Mun ic íp io de Mafra .
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12.3 O va lo r da m ulta ap licada poderá ser descon tado dos pagamentos even tua lm ente
devidos pe lo Mun ic íp io ou a inda , ou reco lh ido no Serv iço de T ribu tação deste Mun ic íp io ,
ou a inda, jud ic ia lm en te ;
12.4 As pena lidades aqu i p revis tas não serão ap licadas quando o descumprim ento do
estipu lado no Term o de Co laboração ou no ed ita l decorre r de justa causa ou
im ped im ento , devidamente comprovado e ace ito pe lo Mun ic íp io de Mafra .

CLÁUSULA DÉC IMA TERCE IRA – DA V INCULAÇÃO E DO FORO
13.1 . V incu la -se o presen te Term o de Co laboração ao Ed ita l de Cham amento Púb lico n .
009/2022 .
13.2. F ica e le ito o fo ro da cidade de Mafra /SC , com preva lênc ia sobre qua lquer outro ,
por m ais p riv ileg iado que se ja , para adoção de med idas jud ic ia is , pe rtinen tes à
execução presen te Term o de Co laboração .

E , por estarem assim , justos e con tra tados, firm am o presente Term o de Co laboração
em 03 (três) vias de igua l teo r e fo rm a.

M afra /SC , 00 de ______ de 2 .0__ .

______________________________
Emerson Maas
P re fe ito M un ic ipa l
CONTRATANTE

_________________________________
(O rgan ização Socia l – OS )

(Representante Lega l)
(Cargo /Função)
CONTRATADA

_______________________________
Jam ine Emmanuelle Henn ing

Secre tá ria M un ic ipa l de Educação ,
Esporte e Cu ltu ra

_________________________________
Cris ley M ª Fuchs Valério

Secre tá ria M un ic ipa l de Fazenda e
P lane jamento
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TESTEMUNHAS:
1ª_________________________
Nom e:
CPF nº.

2ª _________________________
Nom e:
CPF nº.

V isto e aprovado pelo P rocurador Gera l

Pedro Henrique B runken F lores
OAB /PR 89.863
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNC IA DE IMPED IMENTOS

Decla ro para os devidos fins, nos te rm os do art. 20 , do Decre to nº 4 .043 , de 2017 , que
a [identificação da organ ização da sociedade civ il – OSC ] e seus d irigen tes não
incorrem em qua isquer das vedações previs tas no art. 39 da Le i n º 13.019 , de 2014 .
Nesse sentido , a c itada en tidade :

Está regu la rm ente constitu ída ou , se estrange ira , está au torizada a funcionar no
te rritó rio naciona l;
Não fo i om issa no dever de prestar con tas de parceria an terio rm ente ce lebrada ;
Não tem como d irigen te m em bro de Poder ou do M in is té rio Púb lico , ou d irigen te de
órgão ou en tidade da adm in is tração púb lica da m esm a esfera governamenta l na qua l
se rá ce lebrado o te rm o de co laboração , estendendo-se a vedação aos respectivos
côn juges ou companhe iros, bem como paren tes em linha re ta , co la tera l ou por
a fin idade, a té o segundo grau . O bservação : a presente vedação não se ap lica às
entidades que , pe la sua própria na tureza , se jam constitu ídas pe las auto ridades ora
re fe ridas (o que deverá ser devidamente in fo rm ado e justificado pela OSC ), sendo
vedado que a m esm a pessoa figu re no instrumento de parceria s im u ltaneamente como
d irigen te e adm in is trador púb lico (a rt. 39 , §5º, da Le i n º 13 .019, de 2014);
Não teve as con tas re je itadas pe la adm in is tração púb lica nos ú ltim os cinco anos,
observadas as exceções previs tas no art. 39 , caput, inc iso IV , a líneas “a” a “c”, da Lei n º
13.019 , de 2014 ;
Não se encon tra submetida aos e fe itos das sanções de suspensão de partic ipação em
lic itação e im ped im ento de contra ta r com a adm in is tração , dec la ração de in idone idade
para lic ita r ou contra tar com a adm in is tração púb lica , suspensão temporária da
partic ipação em cham amento púb lico e im ped im ento de ce lebra r parce ria ou con tra to
com órgãos e en tidades da esfera de governo da adm in is tração púb lica sancionadora e ,
por fim , decla ração de in idone idade para partic ipar de chamamento púb lico ou ce lebra r
parce ria ou contra to com órgãos e en tidades de todas as esferas de governo ;
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Não teve con tas de parceria ju lgadas irregu la res ou re je itadas por T ribuna l ou Conselho
de Contas de qua lquer esfe ra da Federação , em decisão irrecorríve l, nos ú ltim os 8 (o ito )
anos; e
Não tem entre seus d irigen tes pessoa cu jas con tas re la tivas a parce rias tenham sido
ju lgadas irregu la res ou re je itadas por T ribuna l ou Conse lho de Contas de qua lquer
esfera da Federação , em decisão irrecorríve l, nos ú ltim os 8 (o ito ) anos; ju lgada
responsáve l por fa lta grave e inab ilitada para o exerc íc io de cargo em com issão ou
função de confiança , enquanto dura r a inab ilitação ; ou considerada responsáve l po r a to
de im prob idade , enquanto dura rem os prazos estabe lec idos nos inc isos I, II e III do art.
12 da Lei nº 8 .429 , de 2 de junho de 1992 .

M afra /SC , ____ de ______________ de 20___ .

_______________________________________
(Nom e e Cargo do Represen tan te Lega l da OSC )
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ANEXO V I
D IRETR IZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DO PLANO DE TRABALHO

1. Identificação da O rgan ização de Sociedade C ivil (OSC )

1 .1 Dados da Pessoa Juríd ica
Nome:
CNPJ:
Endereço :
CEP :
Te le fone (s):
E -m ail instituc iona l:

1 .2 Dados do Responsáve l Lega l
Nome:
RG :
CPF:
Form ação :
Endereço :
CEP :
Te le fone (s):
E -m ail pessoa l:
E -m ail instituc iona l:

1 .3 Dados do Responsáve l Técn ico pe la execução do serviço a ser qua lificado:
Nome:
RG :
CPF:
Form ação :
Endereço :
CEP :
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Te le fone (s):
E -m ail pessoa l:
E -m ail instituc iona l:

1 .4 Apresen tação da OSC Celebrante
Descrever a evo lução h is tó rica da OSC e do serviço demonstrando :
Experiênc ia p révia
A tuação em rede
Re levância púb lica e socia l
Capacidade técn ica operac iona l

2 . Caracterização socioeconôm ica da reg ião e do serviço a ser qua lificado

2 .1 Loca lização
(Ind icar o endereço comp le to onde o pro je to será execu tado , inc lus ive , ba irro .)

2 .2 Caracterização das vu lne rab ilidades socia is do te rritó rio , conside rando o púb lico a
ser a tend ido e justifica tiva da rea lidade a ser transform ada .
(Ind icar as áreas de a tend im ento , ba irros, m icro rreg iões previs tas para o pro je to).

2 .3 Deta lhamento do P ro je to
(a ) Púb lico -a lvo :
(b ) Período de funcionamento :
(c) Núm ero de pessoas a serem atend idas

3 . Descrição do Pro je to

3 .1 T ítu lo do P ro je to :
(O b je to da parce ria )
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3 .2 Descrição da rea lidade socia l a ser transfo rm ada

(A parceria tem como ob je tivo prim ord ia l a transform ação de uma dada rea lidade socia l
por m e io de um pro je to que qua lifica uma determ inada ação / se rviço de in te resse para
a a tiv idade do Estado. Neste item , a OSC deverá descrever ta l rea lidade socia l
m erecedora da a tuação via parce ria , demonstrando o nexo de causa lidade en tre o
pro je to e respectivas ações e os resu ltados com e les pre tend idos.)

3 .3 Descrição da ação / se rviço a ser qua lificado

(Descrição do tipo de serviço o fe rtado, con form e norm ativas específicas da po lítica
se toria l de que tra ta a parce ria , nos te rm os da respectiva regu lam entação de cada en te
federado , inc lus ive respe itando m atrizes padron izadas de serviço , se fo r o caso .)

3 .4 Ob je tivos

3 .4 .1 Ob je tivo Gera l
(D iz respe ito à so lução do prob lema a ser en fren tado pelo pro je to . Ta l ob je tivo deve ser
compatíve l com as ações / se rviços prestados pe la OSC e com política se to ria l de que
tra ta a parce ria .)

3 .4 .2 Ob je tivos Específicos

(Devem expressar os resu ltados concre tos a serem ating idos – amp liação ou
aprim oramento dos serviços, com a aqu is ição dos equ ipam entos so lic itados.)
(De ta lham ento do ob je tivo gera l descrevendo todas as a tiv idades que serão
desenvo lv idas ligando as ações com a tip ificação naciona l dos serviços.)

3 .5 Meta

(O b je tiva de fo rm a quan tificada , possíve l de ser m ensurada .)
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3 .6 Ind icadores

(Com o med irá estas metas.)
(“ Ind icadores – são ind icações sobre a qua lidade que expressam em que proporção as
m etas estabe lec idas são a lcançadas; podem ser ind icadores de e fic iênc ia (econom ia
de recursos), e ficác ia (resu ltados) ou e fe tiv idade (im pactos). Perm item acompanhar o
a lcance das m etas, identifica r avanços, m e lhorias de qua lidade , co rreção de prob lem as,
necess idades de mudança , e tc .”)

3 .7 Metodo log ia

(Descrever, deta lhadam ente, como as ações que serão desenvo lv idas com ou para o
púb lico -a lvo e como os equ ipamentos auxilia rão na execução do ob je to da parce ria pe la
OSC para a ting ir os ob je tivos específicos.)
(D isco rre r como ocorre rá o gerenciamento de situações de crise e possíve is
emergências bem como qua is estra tég icas serão adotadas para o processo de
desligamento do aco lh ido .)

3 .8 P razo de Execução do P ro je to

(Sempre con tado da da ta da assina tu ra do instrumento que fo rm a liza a parce ria .
Sugerim os 12 (doze) m eses, não especifica r da tas de in íc io e té rm ino).

3 .9 Im pacto Socia l E sperado

(Descrever, a partir das m etas estabe lec idas, como a execução do pro je to auxilia rá na
qua lificação do Serviço , na d ireção de m udanças positivas em re lação à situação de
vu lne rab ilidades e riscos socia is vivenciados, com foco na e fic iênc ia , e ficác ia e
e fe tiv idade , sendo :
E fic iênc ia : d iz respe ito à boa u tilização dos recursos finance iros, m ate ria is e humanos
em re lação às a tiv idades e resu ltados a lcançados;
E ficác ia : se re fe re à re lação das ações rea lizadas e os resu ltados ob tidos;
E fe tiv idade : observação da incorporação das mudanças geradas pe lo p ro je to na
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rea lidade do púb lico –a lvo )

3 .10 P rocesso de Mon ito ramento e Ava liação

(Devem descrever como será o sis tema de m on ito ramento e ava liação do pro je to ,
apresen tando a lguns ind icadores tangíve is e /ou in tang íve is , os instrumentos e
estra tég ias de co le ta de dados e a equ ipe responsáve l pe lo p rocesso . Caso u tilizem
p lan ilhas ou ou tros instrumentos, podem anexar.)

3 .11 Recursos F ís icos

(De ta lhar as condições gera is da insta lação fís ica da OSC e onde os itens de despesa
serão a locados, especificando onde os equ ipamentos que serão adqu iridos serão
insta lados, bem como qua is equ ipamentos e m ate ria is de natu reza perm anente já
exis tem no loca l de execução do pro je to da parce ria ).

3 .12 Recursos Hum anos

(Especifica r: ca rgos, funções, hab ilitação técn ica , Form ação cargas horá rias e tipo de
víncu lo com a OSC de cada pro fiss iona l envo lv ido , d ire ta ou ind ire tamente com a
execução do ob je to da parce ria , devendo-se a ten tar para as norm as operac iona is de
recursos hum anos a tinen tes a cada serviço ).

Cargo /Função Form ação Carga Horária Quantidade T ipo de V íncu lo
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3 .13 R iscos

(Descrever qua is são os riscos que podem im pactar no processo da execução e assim
não cumprir o que está d isposto no te rm o de parceria .)

4 . Recursos F inanceiros

4 .1 Recursos de Contrapartida (caso a institu ição possua)

(Especifica r as fon tes das rece itas visando à execução do ob je to da parceria , inc lus ive
no que tange à even tua l contrapartida de na tureza finance ira ).

4 .2 P lano de ap licação dos recursos finance iros da parce ria

(Constru ir uma p lan ilha de ta lhada ind icando os itens de custe io onde serão ap licados
os recursos finance iros repassados.)
(E xem p lo de Itens que deverão constar na P lan ilha: quadro de recursos humanos,
encargos e bene fíc ios traba lh is tas; a lim en tação dos aco lh idos; m ateria l de consumo;
a lugue l, im postos e con tas de consum o, gastos com transporte dos aco lh idos e demais
itens necessários ao func ionam ento do serviço .)

4 .3 C ronogram a de desem bo lso

(A OSC deverá preencher a tabe la abaixo , com os va lo res a serem repassado para a
organ ização , em cada m ês de vigência do Termo de Co laboração .)

MÊS VALOR MENSAL (R$)

1

2

3
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4

5

6

7

8

9

10

11

12

TOTAL R$ 0,00

4 .4 P restação de Contas:

O processo de prestação de con tas é fe ito embasado nas d ire trizes estabe lec idas no
Decre to Mun ic ipa l 4013 /2017 , segu indo os pressupostos das instruções do Tribunal de
Contas do Estado de Santa Cata rina, bem como da le i n º 13.019 /2014. A P restação de
Contas será rea lizada observando a boa e regu la r ap licação dos recursos con form e
previs to no p lano de traba lho . A O rgan ização de Sociedade C iv il deverá te r toda a
documentação comprobatória (v ia o rig ina l e uma cóp ia ) da ap licação dos recursos.

5 . Transparênc ia e Contro le

Em conform idade com o art.11 da Lei 13 .019/2014 , a OSC d isponib iliza rá em sítio
e le trôn ico as ações rea lizadas em parceria com o poder púb lico , perm itindo o acesso
das in fo rm ações ao púb lico , bem como, os va lo res gastos com cada ação , RH e demais
gastos, a lém do P lano de T raba lho, re la tórios, dentre ou tros.
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6 . Nom eação do Gestor da Parceria

A OSC nomeia (Nom e do pro fiss iona l), RG e CPF para responder pe la parce ria jun to à
ce lebran te , ao T ribuna l de Contas do Estado de Santa Cata rina e demais ó rgãos de
contro le .

M afra /SC , ____ de ______________ de 20___ .

_____________________________________________
(Nom e e Cargo do Técn ico Responsáve l pe lo P ro je to)

_____________________________________________
(Nom e e Cargo do Represen tan te Lega l da OSC )
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